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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Campus Universitário Reitor Jogo David Ferreira Lima - Reitoria ll - 8o andar - Trindad

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-4242

E-mail : proad@contato.ufsc.br

PORTARIA N' 26#ROAD/2019, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

o PRó-jiEiTOR DE ADMnqiSTRAçÃO EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e
considerando o que consta dos autos do Processo Digital n' 23080.022074/201 8-97,

RESOLVE

APLICAR à empresa SMART SERVICE ESPECIALIZADA EIRELI, CNPJ
n' 05.043.854/0001-79, a sanção de Impedimento de licitar e contratar com a União pelo
período de 6 (seis) meses, de acordo com o artigo 7' da Lei l0.520/2002, conforme Relatório
de Conclusão do Processo Administrativo, de 27 de julho de 201 8.
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RODIUGO VALVERDE DA SILVA

PorUb # 1572/2018/GR


